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TRIBUNAL SUPERIOR
D0 TRABALHO

PROCESSO TST. 1-59- S. C.

Dissídio coletiva de natureza 
jurídica. Salário mínimo, e abo
no.

Inadmissibilidade de compensa
ção sendo esta postenor àquele.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos cie dissídio coletivo instaurada 
o requerimento da Procuradoria Geral 
e tendo caso partes Sindicato dos 
Trabalhadores em Emprêsas Ferro
viárias do Rio de Janeiro e Rêde 
Ferroviária Federal S. A. (Estrada 
de Ferro Leopoldina). Acordam os 
juízes ,di Tribunal Snoetior do Tra- 

! balho: I — rejeitar as preliminares 
arguidas pelos dissidentes, unânime- 
mente, e a de incompetência da Jus
tiça do Trabalho, levantada pelo Se
nhor Ministro Rômulo Cardim; II — 
julgar improcedente o pedido em re

lação ou salário mínimo uniforme de 
CrS 6.000,00, vencidos os Srs. Minis
tros Antônio Carvalhal. Luiz Augusto 
da França Téiio da Costa Monteiro 
e Mário Lopes dc Oliveira, e proce
dente quanto ao cálculo do abono, 
que deverá ser efetuado fôbre a im
portância dos novos níveis de salário 
mínimo, para aquêles que apenas o 
percebem, ou sôbre os salários per
cebidos, para os demais, vencido, em 
parte, os Srs. Ministros Pires Cha
ves, revisor, Astolfo Serra e Rômulo 
Cardim, que mandavam calcular sô
bre a importância de CrS 3.800.00 c 
contra o voto do Sr. Ministro Star- 
Tnge Soares, relator que julgava im
procedente o pedido também nesta 
parte, pelos fundamentos do voto 
abaixo.

A instância foi instaurada a reque
rimento da Procuradoria Geral desta 
Justi‘a face ao dissídio surgido com 
a decretação do atual salário míni- 
tuo. Negando o Sindicato dos em
pregados e legitimidade do procedi
mento do Ministério Publico, preten
deu. meritòriamente, que por fôr- 
ça de portaria n.» 74-52 da'adminis
tração anterior, o salário mínimo fô- 
ra uniformizado, prevalecendo sem
pre. o mais elevado E além ds ha
ver abandonado tal critério, a empre
sa computava o valor do abono 'Lei 
n? 3.53D para a formação dos no
vos níveis.

O processo seguiu os trâmites le
gais. sem êxito as propostas concilia
tórias. E na assentada de julgamen
to, foi arguida, eT-ofPcio, e incompe
tência desta Justiça.

Sem fundamento a arguição, bas
tando considerar com a competência 
desta Justiça é de ordem constitucio
nal, e competência qiie não desapare
ceria mesmo pela aquisição da em- 
prêsa pelo estado: pois que. em tal 
caso, o que cumpre esclarecer é o es
tatuto atribuído aos emproados — 
''Consolidação, art. 7.°, letras c e d), 
não se confundindo as expressões fô- 
ro e juízo. Se o Estado não dá aos 
empregados e qualidade se as garan
tias dos funcionários, tôda questão 
que surgir em tórno das relações® 
trabalho só pode ser dirimida pela 
Justiça do Trabalho. E. hoje, a Es
trada é uma sociedade anônima. E 
também não colhe a “preliminar CIe 
impropriedade do dissídio. Não só a 
Procuradoria tem competência para 
reouerer a instauração de instância 
'já que houve até paralisação do tra
balho), como o dissídio é, realmente, 
de natureza coletiva, alcançando tôda 
a categoria, estritamente conside

rado. E pouco importa classsificar-s® 
o dissídio como da natureza jurídica, 
— argumento certamento haurido em 
Oliveira Vianna: — “Se as questões 
levantadas entre os empregados e 
seus empregadores, se os conflitos co
letivos que estas questões suscitam, 
greves ou lock outs, vssem unica
mente de natureza jurídica, não ha
veria necessidade de se instituir uma 
justiça própria e específica, a que foi 
dado o nome da Justiça do Trabalho; 
bastava entender a estes conflitos a 
competência da Justiça Comum. Tra
tava-se de um ponto controverso dô 
direito — e o juiz ordinário o liquida
ria com os processos de sua técnica 
de instrução e julgamento — pela 
mesma foram com que todos os dias 
está liquidando questões de natureza 
civil ou comercial — (Problemas de 
Direito Corporativo, 1933, página 
11.9 104).

Lo^o adiante, tem o mestre como 
redundando a expressão “conflito co
letivo de natureza econômica” —• 
“Doraue todo conflito coletivo é subs
tancialmente econômico” (pág. 105).

Meritòriamente: não tem razão o 
Sindicato auanto é unifosjnidação de 
salário mínimo pelo de maior nível, 
pois mie a Portaria n.9 74-52 se refe
re, expressamente, ao salário vigente 
ao ttmpo e a repetição do ato não 
faz desaparecer a limitação Não se 
obrigou a emprêsa a uniformizar os 
salários mínimos Sempra que altera
das os níveis. E. nor isso mesmo, não 
cabe discutir a questão da competên
cia do administrador — havendo O 
ato produzido seus efeitos.

Modificadas as condições que o di
taram. decretado novo_ salário míni
mo. não pode a emprêsa ser compe
lida à repetição.

Já quanto ao abono, assiste inteira 
razão aos empregados, sendo inadmis
sível e compensação de um aumento 
posterior. . . ,

Realmente, ainda que a vigência 
das aabelas do salário mínimo se su
bordine ao disposto no artigo 116 da 
Consolidação, na hipótese vertente, 
o novo salário mínimo foi reconheci
do vigente — e pago — desde 1.9 de 
janeiro de 1955. atendendo, assim, a 
emprêsa à orientação do Governo, 
consubstanciada ao pespectivo decre
to. Ora. se assim é, se a lei que ins
tituiu o chamado “abono provisório” 
é posterior, de 19 de janeiro, obvia
mente o aumento deve incidir sôbre 
o novo salário minimo, não sôbre O 
anterior.

A hipótese não é a mesma a que^ss 
refere o julgado citado pela empresa 
no seu bem lançado memorial (proc. 
n’ 1.223-57), e não é exatamente 
porque naquele caso o aumento cujâ 
compensação se autorizava era ante
rior à elevação do salário, mínimo.

Ao sancionar a lei do abono, provi
sório. bem sabia o executivo que os 
empregados de suas emprêsas já es
tavam beneficiados com a antecipa
ção do prazo da vigência do salário 
minimo.

Nem é possível que se pretenae be
neficiar apenas os empregados de 
maiores vencimentos, com inversão 
do critério anterior, adotado ao jul
gamento dos dissídios visando ao rea- 
iustamento salarial. De fato, admiti
da a compensação, o empregado com. 
o salário mínimo anterior, de CrS ... 
3.800,00, sem qualquer abono teria 
um aumento de Cr$ 2.200,00 e com 
o abono um aumento ds apenas Cr$ 
1.060,00, — já que o novo salário mí
nimo para o Distrito é de CrS ..... 
6.000,00. Enquanto isso, um empre
sado com CrS 10.000,00 se bencficia- 

i ria com um abono de Cr$ 3,000,00.
Julgo, assim, procedente, em parte 

I a representação, para o efeito de re
conhecer aos empregados o direito 30 
abono sôbre os salários pagos em 
de janeiro de 1959.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1959. 
- Delfim Moreira .Júnior. Presiden
te. — Alcilio Tostes Malta, Relatol? 
ad-ltoc.

Ciente. — João Antero de Carb® 
lho. Procurador Geral.


